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EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICO N9 018/2025
stsrEMA DE REGISTRO DE PREçOS

REGIDO PELA LEI N'. Lei ns 14.L33, de 1q de abril de 2021, LEI COMPLEMENTAR Ne 12312006 ALTERADA
pELA LEtcoMpLEMENTARt4T/201+, nlmRaçÕES E DEMAIS lre tsmçÕrs pERTINENTES.

INTERESSADOS:

SECRETARIAS M UN ICIPAIS

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N9

GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, E

Ne

5

PROCESSO

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR LOTE" rxecuÇÃo DE FoRMA PARCELADA

FORNECIMENTO:

REGtsrRo DE pREço rARA EVENTUALCoNTRATeçÃo or EMeRESA ESrECTALIzADA No FoRNECTMENTo

DE MATER|AIS DTVERSOS COMO: MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO, P|NTURA, HTDRAULICA, ELETRICO,

FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EM GERAL, ATENDÉNDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE

ADM. E FTNANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSlSr. SOCIAL DO MUNtCtptO DE SANTANA DO

vnnRruHÃo/vn.

OBJETO:

DrA, HORÁR|O, LOCAL E MErO DE COMUNTCAçÃO rnnn OArrruçÂO DO ED|TAL.

u nerqua sq
itam

aranadquiridas pelo e-mail

O edital poderá ser retirados nos sítios:
assim como r

ail.com.

Porta ria

Secretária M
Marcos Fa Lima

Adm. e Finanças

o01/202s

Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
NTERN ET, atraves do site: https://www.licitasantanama.com.br.

RECEBI M ENTO DAS PROPOSI'AS:

lnício:721O812025

Término: 2810812025 às 13:55 Horas

sESSÃo pÚBLrcA: 2slo8/2o2sàs 14:00 horas

Será sempre considerado o horário de BrasÍlia (DF) para todas as indicações de tempo constantes nest

Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".
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DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo ns 200U2025)
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Torna-se público que a PREFEITURA tVUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃ.O, por rneio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS e demais secretarias, realizará às l-4:00
horas, do dia 28/AB|2O21 licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCl, com
o critério de julgamento do tipo menor preço "por lote", no regime de fornecimento
parcelado, nos termos da Lei ns 14.1-33, de 1s de abril de 2021., e demais iegislação

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1,. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços (SRP), Processo

Administrativo:2OA1/2A25, do tipo menor preÇo por lote, objetivando o REGISTRO DE

PREÇO PARA EVÊNTUAL CONTRATAÇAO DE ETUPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVÊRSOS COMO: MATERIAIS DE CONSTRUÇAO,

PINTURA, HIDRAULICA, ELETRICO, FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EM GERÂ1,

ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADM. E FINANÇAS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE E ASS|ST. SoCtAL Do MUNtCtplo DE SANTANA Do MARANHÃO/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante Co Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem oe seu
interesse.
L.2.1.. O valor total estimado é de RS 2.172.588,L0(dois milhões, cento e setenta e dois

mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dez centavos).

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1". As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA L|CITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverern oreviamente
credenciados no https ://www. licitasanta nama.com. br.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiiidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entldade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 1-6 da Lei nq

!4.733, de 2027, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123,

de 2006.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.5.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

3.5.4. Pessoa físíca ou jurídica que se encontre, ao tempo tJa licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito cie interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e

do art. 9s da Lei ne l-4.1-33, de2021-.

T
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3.6. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficlal de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurícjica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ns 1,4.133/2021.
3.11. A vedação de que trata o item 3.L1 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

4.1". Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.3.L. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação ciefinidos no instrumento convocatório;
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

tü

I

I

,1!

Av. Governadoia Rosêana,§arnêy;
I



ffif?
eÊtr'rinraÀf§ ,*tF

Íqntana do Maranhêo

ESTADo oo maRaNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ÍY1ARANHÃO

corr,{ssÃo DE coNTRATaçÃo - cer

F\s.N"1f,98

{
CPL

f+-dr-*"é ;".e ." ,** rafal

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns

14.133, de 2027.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4a, da Lei n.s 14.133, de 2021.
4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
4.6. Afalsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei ne L4.133, de202t, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão
pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.
4.71.. O valor final mínimo parametrizado no srstema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.L1".1,. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço.
4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.1-1 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora do licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

q
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4.1"4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do lote;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação dê erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabeiecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso lX, da Constituíção; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe

ljNCES

I
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licítantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

6.3" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 5,00 (cinco) reais.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Iance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotaoo.
6.1,7. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11,.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.17.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no lote supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances íntermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

t
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.1-4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licítantes para a recepção
dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

comunícação automática para tanto,
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei ns 1,4.133, de 2021-, nesta ordem:
6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.1,8.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

":y
I
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6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.L8.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
6.19.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.19.1..2. empresasbrasileiras;
6.19.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de recnologia
no País;

6.19.1-.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns

12.1.87, de 29 de dezembro de 2009.
6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.19.1 empresas estabelecÍdas no terrltório do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.19.2 em presas brasileiras;
6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.79.4 empresas que comprovem a prátlca de mitigação, nos termos da Lei ns 1,2.187,
de 29 de dezembro de 2009.

6.21,. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.27.1,. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.21,.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.2L.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessáríos à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.21,.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ü
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6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.L. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei np 74.133/2021, legislação correlata e no
item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1..1. SrCAF;

7.1,.2. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e
7.1,.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Ge ra I da U nião (https ://www.porta ltranspa rencia. gov. brlsa nções/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.42g,
de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne
3 /20L8, art. 29, caput);
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ne 3/2078, art. 29, §2e).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilídade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.
7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e a classificação se dará pela
ordem crescente dos preços propostos;
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que;
7.7.7. Contiver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, M
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7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1,. A inexequibilidade, na hípótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1".1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1".2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.1O. Caso o custoglobal estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licítante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.71,. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.L1,.1..O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.L1,.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HAB|L|TAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Le! ne 1.4.133, de 2021.
8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

8.3. HabilitaçãoJurídica

8.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de
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sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação
ou sociedade anônima); e
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperatíva, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.
8.3.3. É facultada a apresentação da prova de inscriÇão no Cadastro Nacional cle Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
8.3.4. lnscrição de [Vlicroempreendedor lndividuai-MEl;
8.3.5. Requerimento de E caso de em l; ou
8.3.6. Empresa I

8.3.7. Ato contrato social em damente registrado,
em se trata merciais, e, no por ações,
acompanhado ção de

8.4. Regul

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Jurídica (CNPI), através do

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,
da empresa.
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.
8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municlpal (CND's e Alvará de
Funcionamento)do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre.
8.4.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
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8.4.7. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negatrva,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
8.4.8. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domlcílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
8.4.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

8.4.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1s de maio de 1943; da pessoa jurídica.

8.5. QualificaçâoTécnica:

8.5.1. Comprovação de aptidão da licitante, mediante a apresentação de no mínimo 01
(um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto desta licitação ou com o (s) item (ns) pertinente (s). O atestado
deverá conter nome e endereço completo do órgão emitente, nome e assinatura do
responsável pelas informações.
8.5.2. Caso o atestado não contenha a especifícação dos produtos/serviços, quantidades,
valores e/ou prazos de execução, deverá estar acompanhado de contrato de
fornecimento/prestação de serviços ou outro documento equivalente (carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra, notas fiscais, etc.).
8.5.3 O licitante disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.5.4. A empresa licitante deverá apresentar Licença de Funcionamento válido.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com nota explicativa, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 10ffi, Bairro: Centro;
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8.6.3. É admissívei o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

8.6.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1" (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVTL A LONGO PRAZO

ISG =

ILC =

8.6.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de lOo/o (dez porcento) do valor total cotado pela licitante
ou do item pertinente.
8.6.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
8.6.7. Sociedades regidas pela Lei np 6.4O4/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na lunta Comercial;
8.6.8. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;
8.6.9. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ne l-23, de 14

de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.6.10.Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;
8.6.11. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profíssional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e deverá estar acompanhado da Certidão de Regularidade do
Contador que assinou os balancetes;

IGíVELEX+

CI
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8.6.12. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital- ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED).

8.6.13. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta

Comercial.
8.6.14. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licita nte.

8.6.15. Caso seja positiva a certidão de recuperação judiciat ou extrajudicial, será exigido
que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n" 11.101-, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabilitação;
8.6.16. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidôes emitidas, o Pregoeiro
aceitará como válidas as expedidas até 60 (dias), a partir da data de sua emissão.
8.6.17. A licitante deverá apresentar, Relação de Compromissos Assumidos, que

importem em diminuição da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade
Financeira, calculada em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de
rotaçâo;

8.7. Demais Exigências de Habilitação:

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão
ser apresentados por meío eletrônico, via plataforma
https://www. licitasantana ma.com. br.

8.7.3.1.. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO

LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilítação anteceder a de julgamento,
observado, nesta hipótese, o disposto no § 2s do art. 64 da Lei np 14.1.33, de 2021..
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8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser
apresentados em formato dlgital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, de ofício a

critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo

Pregoeiro.
8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14.133/2021).

recebi mento das propostas;

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comtssao de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
8.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subítem anterior.
8.7.1.1,.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de

Roseâíá WI 19. 1000,GovernadoraAU. âàiiro:
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133,
de 2021..

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizada forem necessárias
para o registro de m a indicação do
licitante vencedor, ) item( n idades, preços

registrados e dema
9.5. O preço

Oficial do Município e
9.6.

cond

ícação d
durante a

do no Diário

nas

aa

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

70.7.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.L.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

l: i
,i ::

:, Av,,Govelnadorã,Rosêana §aineÚ; Íle,[ruBái$ft1
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10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas na leivigente.
1O.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: Convocar os
licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

à habilitação

de intimação ou de

propostas ou o ato de

mente, sob pena de

11,.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 10 (dez) minutos.
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
1,1,.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vlsta imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11. DOS RECURSOS

Av. Governadora ns..1000,,Sairro:
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

s ít i o e I e t rô n i c o h $ p §.#_!-U$ryJ§liesfl IA!g_p-i=ÇAü-&

!2. DAS TNFRAÇÔES AOU|MSTRATTVAS E SANÇÕES

I2.1. Comete infração admínistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:
12.t.1,.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

Administração;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1..5. Fraudar a licitação
L2.1..6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1..6.1". Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1..6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

!2.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.L.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.p 12.846, de 2013.

72.2. Com fulcro na Lei ne 1"4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3.lmpedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalldade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
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!2.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3.6. As multas e sanções serão aplicadas conforme a Lei pe 14.133/2021 e

complementos.
12.3.7.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

12.3.8. Avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

L2.3.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prãzo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.3.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da

sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datada intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
12.3.L1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
t2.3,72, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração.

13. DA TMPUGNAçÃO AO ED]TAL E DO PEDTDO DE ESC|ÁRECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei ns 14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.
L3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, d i reta mente pelo https ://www. licitasa nta na ma.com. b r.

L3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
L3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Maranhão: f!!$, CEP: -65.5§5:Qo.p.i ,,
I
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t4. DAS DrsPosrçÕes e rnars

L4.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

74.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
L4.5. As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
1,4.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
1,4.7. Toda documentação apresentada, que não contenha expressamente prazo de

validade, deverá ter sido expedida em até 30 dias da data do certame.
74.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir- sê-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
L4.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

7.1,. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos:

httpsllWWW.ljçilaCa1t3nama.com.bl e

https:1/sa nla 0adq]nêI?p hao.,ma,gov, br/tra nspaíencla

1.2. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

- ANEXO I - Termo de Referência.
- ANEXO ll - Estudo Tecnico Preliminar
- ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços.
- ANEXO lV - tVinuta de Termo de Contrato.

Santana do Maranhão - MA, 31 de julho de 2025

Av. Governadora Roseana Sarney, n9. 1000, Bairro: Centro, - MA, CEP:65.555
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